
Inclui  no  calendário  turístico
nacional a procissão em homenagem a
Nossa  Senhora  da  Piedade,  no
Município  de  Espírito  Santo,  no
Estado do Rio Grande do Norte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica incluída no calendário turístico naci-

onal a procissão em homenagem a Nossa Senhora da Piedade, no

Município de Espírito Santo, no Estado do Rio Grande do Nor-

te. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput des-

te artigo realizar-se-á, anualmente, no dia 2 de fevereiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de dezembro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3060151
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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